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APRESENTAÇÃO 

 

O Plano de Desenvolvimento do Turismo Sustentável (PDITS) do Pólo Turístico do 

Vale do Jequitinhonha – Programa de Desenvolvimento do Turismo (PRODETUR/NE 

II) foi elaborado pelo Centro de Estudos Econômicos e Sociais da Fundação João 

Pinheiro, atendendo a demanda da Secretaria de Estado de Turismo de Minas Gerais. 

A metodologia de elaboração do PDTIS, detalhada nos diversos itens que compõem o 

documento principal do Plano, demandou o levantamento de vários tipos de dados, 

primários e secundários, sobre a região, de forma a atender aos itens especificados no 

Termo de Referência do Plano, em seu Anexo A. As pesquisas relativas ao inventário 

turístico e ao patrimônio histórico, capacidade institucional dos municípios e do setor 

privado, aspectos socioambientais e capacitação da população para o turismo, 

ocorreram no período de julho a agosto de 2003. A pesquisa de demanda atual e 

potencial foi realizada em outubro de 2003. Alguns dados, especialmente aqueles 

relativos aos componentes socioambiental e à capacitação do profissional para o 

turismo, foram passíveis de atualização até julho de 2004. O resultado, em termos de 

diagnóstico, estratégias e plano de ação, foi também ajustado a partir de amplas 

discussões realizadas com o Conselho do Pólo e representantes da região em 

reuniões ocorridas em Diamantina, em maio, junho, julho e novembro de 2004, que 

tiveram por objetivo promover a participação pública no processo de elaboração do 

PDITS e sua validação. 

O Plano compreende os seguintes volumes: 

Volume 1 – Resumo Executivo 

Volume 2 – Parte 1 – Área de Planejamento  

– Parte 2 – Dinâmica Econômica e Social 

Volume 3 – Infra-estrutura 

Volume 4 – Patrimônio Histórico e Cultural 
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Volume 5 – Aspectos Socioambientais 

Volume 6 – Capacidade Institucional Municipal 

Volume 7 – Capacitação do Setor Privado envolvido com o Setor Turístico 

Volume 8 – Parte 1 – Produtos Turísticos e Atrativos 

 – Parte 2 – Qualidade e Oferta de Alojamento e outros Equipamentos  

Turísticos 

Volume 9 – Parte 1 – Educação da Comunidade para o Turismo 

– Parte 2 – Capacitação do Profissional para o Turismo 

Volume 10 – Parte 1 – Perfil do Turista 

– Parte 2 – Gastos Turísticos  

– Parte 3 – Demanda Atual e Potencial 

Volume 11 – Parte 1 – Estratégias de Desenvolvimento Turístico 

– Parte 2 – Quadros Prospectivos 

Volume 12 – Quadros Prospectivos: Projeção do Emprego, por Município 

Volume 13 – Plano de Ação 

Operando em um horizonte temporal de planejamento que vai até 2020, este Plano 

representa um poderoso instrumento capaz de potencializar as vantagens e superar 

as principais limitações ao desenvolvimento integrado e sustentável do turismo da 

região, induzindo, em decorrência, o incremento do emprego e da renda, além de 

promover outros benefícios econômicos e socioambientais para a população da região 

e do Estado. 

Para elaboração do Volume 4, considerou-se enquanto patrimônio representativo dos 

municípios que configuram a Área de Planejamento, as áreas e/ou edifícios isolados 

tombados pelas diferentes esferas de governo, federal, estadual ou municipal, sendo 
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os mesmos inventariados e apontadas suas condições físicas atuais, necessidades de 

restauro e dados sobre o fluxo de visitantes. 

Tendo em vista o potencial dos nove municípios para o desenvolvimento do turismo 

cultural, apresenta-se para cada um deles uma caracterização geral do patrimônio, o 

levantamento de planos e programas, já elaborados ou em execução, a identificação 

da presença de uma política municipal para o setor e recomendações gerais. Isso foi 

feito também para os municípios que não possuem bens tombados1 e que com isso 

estão impossibilitados, no âmbito do PRODETUR/NE II, de receber recursos para 

realização de obras em bens culturais, uma vez que tais informações são essenciais 

para o estabelecimento do Plano de Ação do PDTIS, principalmente no que diz 

respeito à identificação das necessidades de capacitação do poder municipal para 

gestão do turismo, conforme diretriz estabelecida pelo Programa. 

A partir de uma avaliação do potencial turístico dos recursos culturais dos municípios e 

dos dados levantados sobre o estado de conservação, foram identificados os imóveis 

que necessitam de restauro e manutenção e feitas recomendações específicas para 

cada caso. Os resultados, para melhor visualização, foram sintetizados em quadros 

específicos e que contém, assim, as principais informações de cada bem imóvel 

tombado. 

Ao final, encontram-se as diretrizes gerais elaboradas para a execução do Programa 

na área do Patrimônio Cultural e os projetos considerados prioritários, tendo em vista o 

desenvolvimento sustentável do turismo na Área de Planejamento.  

                                                           
1 Pelo menos até agosto de 2003, quando foram realizados os levantamentos nos órgãos do patrimônio, 

federal e estadual, e nos municípios do pólo. 
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INTRODUÇÃO 

  

O Vale do Jequitinhonha, inversamente do que ocorre com o seu desenvolvimento 

socioeconômico, sobretudo quando se considera o amplo déficit em relação ao 

atendimento das necessidades básicas de sua população, é uma região 

extremamente rica quando se trata de patrimônio cultural. Destaca-se não apenas pelo 

acervo histórico e arquitetônico de suas cidades, originárias do ciclo da mineração, 

ainda nos tempos coloniais, mas também pela diversidade, singularidade e beleza de 

suas manifestações culturais, ressaltando-se, entre outras, as festas, os grupos de 

música e dança e o artesanato, que se configuram no seu conjunto numa das 

expressões mais autênticas da cultura popular brasileira.  

Os levantamentos realizados não deixam dúvidas de que o patrimônio cultural, nas 

suas mais diversas manifestações, é, em termos efetivos e potenciais, o maior atrativo 

do Pólo Turístico do Vale do Jequitinhonha, juntamente com o patrimônio natural. 

Mesmo naqueles municípios que não possuem imóveis tombados ou um acervo 

arquitetônico de maior relevância, como se vê com maior magnitude em Diamantina e 

Serro, por exemplo, é possível encontrar um rico manancial de tradições históricas e 

culturais, algo ainda pouco explorado mas que ainda se mantém vivo, graças às ações 

empreendidas por diferentes gerações, que necessita, assim como acontece com o 

patrimônio material, de um amplo trabalho de identificação, registro e proteção.2  

Tal iniciativa, nessa abordagem mais abrangente, que inclui não apenas os bens 

materiais de uma sociedade, mas o seu modo de viver e fazer, somente é possível 

com a participação de todos os setores sociais, sobretudo das instituições e 

comunidades locais, cabendo ao Poder Público, nas suas diferentes esferas de 

governo, o papel de coordenar e articular esse processo, na perspectiva de um 

planejamento sustentável. Para isso, é preciso que a discussão e as ações em torno 

do patrimônio cultural de um determinado lugar deixem de ser uma prerrogativa dos 

                                                           
2 O Registro de Bens Culturais de Natureza Imaterial foi instituído no Brasil apenas recentemente, em 

2000. Seguindo o exemplo do Governo Federal, Minas Gerais também instituiu esse tipo de registro, 
sendo que o primeiro bem registrado foi o processo artesanal de fabricação do queijo do Serro, típico da 
região, conforme será visto adiante. 
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especialistas da área para se tornar uma preocupação de todos. Daí a importância, ao 

lado dos instrumentos tradicionais de proteção, como inventários e tombamentos, dos 

conselhos de cultura e patrimônio, e das iniciativas de educação patrimonial.  

Em virtude da atual legislação sobre a distribuição do ICMS3 aos municípios, Minas 

Gerais vem conseguindo avanços substantivos nessa direção, principalmente no que 

diz respeito à descentralização e ao fortalecimento das políticas municipais de 

proteção e conservação do patrimônio cultural.  

Conhecida como Lei Robin Hood, em função de seu potencial redistributivo em relação 

à receita tributária, a Lei n. 12.040/1995, posteriormente substituída pela Lei n. 

13.803/2000, tem como um de seus critérios para o repasse de recursos aos 

municípios o investimento público no patrimônio cultural. Essa distribuição está 

condicionada à estruturação de um sistema municipal de gestão do patrimônio cultural, 

conforme as normas estabelecidas pelo Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e 

Artístico de Minas Gerais (IEPHA/MG). 

O IEPHA, fundação integrante do Sistema Operacional de Cultura, criado em 1971, é 

o órgão responsável pela formulação e execução da política de proteção ao patrimônio 

cultural do estado de Minas Gerais. A inclusão do patrimônio cultural na Lei Hobin 

Hood ampliou as atribuições da instituição, uma vez que cabe ao IEPHA definir não 

apenas a metodologia de pontuação dos municípios para cálculo dos índices de rateio 

do ICMS, como o monitoramento e o controle das ações públicas de gestão do 

patrimônio, com vistas à sua revisão anual. Os municípios que se candidatam a 

receber os repasses do ICMS têm que comprovar a existência de Legislação Municipal 

de Proteção ao Patrimônio Cultural; a criação e atuação efetiva do Conselho Municipal 

de Proteção do Patrimônio; e a existência, nos quadros da prefeitura, de uma equipe 

técnica especializada para atuar na área. Além das ações relativas aos bens culturais 

do município, como inventários, tombamentos, projetos e obras de restauração, são 

valorizadas atividades culturais diversas, entre elas, projetos de capacitação da equipe 

técnica da prefeitura e dos membros do conselho e iniciativas de educação 

patrimonial, envolvendo a população em geral. Para cada bem tombado, o município 

                                                           
3 Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços de Transporte Interestadual 

e Intermunicipal e de Comunicação. 
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deve enviar, além do dossiê de tombamento, um laudo técnico acerca do seu estado 

de conservação. É importante ressaltar que não é considerado para pontuação o bem 

que apresentar por dois anos consecutivos laudo de vistoria comprovando estado de 

conservação precário, estimulando o município a investir na restauração desses bens. 

Os municípios que possuem bens tombados nos níveis federal e estadual ficam 

dispensados de apresentar a documentação exigida pelo IEPHA e já recebem os 

pontos correspondentes, como é o caso de Diamantina, Serro, Minas Novas e Couto 

de Magalhães de Minas. A Constituição Estadual de 1989, em seu Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, art. 84, inciso 2, define a bacia hidrográfica 

do rio Jequitinhonha como monumento natural e determina o seu tombamento, com a 

finalidade de proteção e conservação. De acordo com este dispositivo, os municípios 

da bacia do rio Jequitinhonha passaram a fazer jus a uma pontuação, conforme 

estabelecida pelo anexo III da Lei n. 13.803, que define o Índice de Patrimônio 

Cultural. 

Apesar de ainda recente, os impactos positivos da Lei Robin Hood e do trabalho que 

vem sendo realizado pelo IEPHA na gestão do patrimônio cultural em Minas Gerais 

são inquestionáveis. Além do retorno financeiro e dos subsídios técnicos dados aos 

municípios para atuarem de forma planejada e conseqüente nessa área, 

principalmente para aqueles que contam com poucos recursos, vem ampliando-se o 

número de bens culturais inventariados e tombados no estado, assim como o dos 

atores envolvidos, sejam eles profissionais e técnicos das prefeituras ou pessoas da 

comunidade, por intermédio dos conselhos municipais de proteção do patrimônio. 

Contudo, a falta de recursos financeiros para a realização de obras de restauração em 

imóveis ou conjuntos tombados – que exigem equipe técnica especializada e, 

conseqüentemente, um aporte financeiro maior – ainda é uma das maiores 

dificuldades enfrentadas pelos órgãos de patrimônio em todas as esferas de governo. 

Nesse sentido, a possibilidade de obter recursos por meio do PRODETUR II para a 

realização das obras mais urgentes e consideradas de maior importância para o 

desenvolvimento do turismo na região, e ainda não contempladas nos programas e 

projetos já existentes, afigura-se como de extrema relevância, inclusive pelo seu efeito 
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multiplicador, abrindo novas possibilidades de investimento no patrimônio cultural da 

região. 

Conforme estipulado no termo de referência para elaboração do Plano Integrado de 

Desenvolvimento do Turismo Sustentável (PDITS), consideraram-se patrimônio 

representativo dos municípios que configuram a Área de Planejamento do Pólo Vale 

do Jequitinhonha as áreas e/ou edifícios isolados tombados pelas diferentes esferas 

de governo, federal, estadual ou municipal, sendo os mesmos inventariados e 

apontadas suas condições físicas atuais, necessidades de restauro e dados sobre o 

fluxo de visitantes.  

Na TAB. 1, apresenta-se uma visão geral dos tombamentos existentes nos nove 

municípios que compõem a Área de Planejamento: 

 

TABELA 1 

Municípios selecionados do Pólo Turístico do Vale do Jequitinhonha – Patrimônio Histórico-Cultural da 
Área de Planejamento – Minas Gerais – 2003 

BENS IMÓVEIS TOMBADOS MUNICÍPIO 

Federal Estadual Municipal Total 

Capelinha – – – 00 
Couto de Magalhães de Minas – 02 07 09 
Diamantina  14*  01*** 01 16 
Felício dos Santos – – – 00 
Itamarandiba – – 40 40 
Minas Novas 02 02 02 06 
São Gonçalo do Rio Preto – – – 00 
Serro  05** 02 07 14 
Turmalina – – – 00 
Total Geral 21 7 57 85 

Fonte: IEPHAN/MG 
* Incluindo o Conjunto Arquitetônico e Urbanístico da Cidade de Diamantina, cujo perímetro de 

tombamento corresponde a aproximadamente 1.300 imóveis. 
** Incluindo o Conjunto Arquitetônico e Paisagístico da Cidade do Serro, cujo perímetro de tombamento 

corresponde a aproximadamente 450 imóveis. 
*** Trata-se do tombamento do Conjunto Arquitetônico e Paisagístico de Biribiri, cujo perímetro de 

tombamento corresponde ao núcleo do povoado, englobando a igreja e os imóveis do entorno. 
 

Para todos os municípios, fizeram-se a uma caracterização geral do patrimônio, o 

levantamento de planos e programas, já elaborados ou em execução, a identificação 
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da presença de uma política municipal para o setor e recomendações gerais. Isso 

também ocorreu para os municípios que não possuem bens tombados,4 os quais, com 

isso, estão impossibilitados, no âmbito do PRODETUR II, de receber recursos para a 

realização de obras em bens culturais, uma vez que tais informações são essenciais 

ao estabelecimento do Plano de Ação do PDTIS, principalmente no que diz respeito à 

identificação das necessidades de capacitação do Poder Público Municipal para a 

gestão do turismo, conforme diretriz estabelecida pelo Programa. 

Para a identificação dos bens tombados e das ações, projetos e programas na área de 

Planejamento, foram realizados levantamentos no Instituto do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional (IPHAN), mais especificamente na 13ª Superintendência Regional, 

sediada em Belo Horizonte, e nas 16ª Sub-Reginal de Diamantina e 14ª de Serro. No 

IEPHA/MG, além dos processos estaduais de tombamento, foi consultada a 

documentação enviada pelos municípios no âmbito da Lei n. 13.803/2000 – 

Distribuição do ICMS, Critério do Patrimônio Cultural.5 Após sistematizadas, tais 

informações foram conferidas e atualizadas pelos pesquisadores de campo, que 

visitaram todos os municípios. Quanto às informações sobre o estado de conservação 

dos imóveis tombados, foi estabelecida a seguinte estratégia de trabalho: para os 

imóveis tombados em nível municipal, foi considerado o laudo de vistoria enviado 

pelos municípios, confeccionados conforme modelo próprio e, obrigatoriamente, por 

um arquiteto; no caso dos tombamentos federais e estaduais, foram elaborados por 

arquitetos da equipe da Fundação João Pinheiro laudos de vistoria, adotando-se para 

isso o mesmo modelo do IEPHA/MG. A partir desses laudos, foram identificados os 

imóveis que necessitam de restauro e manutenção e, logo em seguida, foi solicitado 

um posicionamento dos órgãos responsáveis a respeito dos problemas identificados e 

da existência de projetos ou ações previstas para eles. Para melhor visualização dos 

resultados, foi elaborado um quadro contendo as principais informações de cada bem 

imóvel tombado. Ao final, foram elaboradas as diretrizes gerais e estabelecidos, com a 

Diretoria de Conservação e Restauração do IEPHA/MG, um dos órgãos executores do 

                                                           
4 Pelo menos até agosto de 2003, quando foram realizados os levantamentos nos órgãos do patrimônio, 

federal e estadual, e nos municípios do pólo. 
5 É importante destacar o apoio do IEPHA/MG a todo esse trabalho, disponibilizando, inclusive, a 

documentação referente ao exercício de 2004, enviada nesse ano de 2003. 
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PRODETUR em Minas Gerais, os projetos prioritários e em condições de serem 

inseridos no PDTIS do Pólo Turístico do Vale do Jequitinhonha. 



 21 F J PUNDAÇÃO OÃO INHEIRO
G o v e r n o     d e     M i n a s     G e r a i s

1 MUNICÍPIOS SELECIONADOS DO PÓLO TURÍSTICO DO VALE  DO 

JEQUITINHONHA 

 

1.1 Capelinha 

 

A povoação de Capelinha tem sua origem nos primeiros anos do século XIX, quando 

Manoel Luís Pego, fugindo dos índios que atacaram sua fazenda a duas léguas 

distantes dali, instalou-se nas cabeceiras do ribeirão do Areão, afluente do Fanadinho, 

que, por sua vez, é tributário do Fanado. Em 1812, após a sua morte, foi construída 

por seus parentes uma pequena capela sob a invocação de Nossa Senhora da Graça. 

O termo em torno da capelinha foi doado por Feliciano Luiz Pego, para a formação do 

povoado, que se desenvolveu sob a denominação de Capelinha de Nossa Senhora da 

Graça. Em 1821, a pouca distância da capela primitiva, foi iniciada a construção de um 

templo maior, que levou alguns anos, sendo criada a freguesia apenas em 1858, com 

o título de Senhora da Graça da Capelinha. Em 1911, a Lei n. 556, de 30 de agosto, 

criou o município de Capelinha, desmembrado do de Minas Novas. A sede municipal, 

até então com a categoria de vila, foi elevada a cidade em 1925. A agropecuária 

sempre se destacou no quadro da economia de Capelinha, tendo maior 

preponderância atualmente o café. 

Trata-se de uma cidade com importantes tradições culturais, podendo ser destacados 

a Banda de Música Maestro Jacinto Ribeiro e o Grupo da Marujada. A comemoração 

da Semana Santa, nas igrejas e nas ruas, é também tradicional, assim como a festa 

de São José Operário, a do Divino Espírito Santo, a de São Vicente de Paulo e a de 

Nossa Senhora da Graça. Afora as festas de cunho religioso, deve-se destacar 

também a Semana da Cultura de Capelinha, com mostras de artesanato, folclore, 

música, teatro e literatura. A Casa da Cultura de Capelinha, localizada na rua das 

Flores, uma das mais antigas da cidade, atende à população local com apresentações 

culturais, cursos e oficinas. 



 22 

O acervo histórico e arquitetônico de Capelinha não é dos mais antigos da região, 

porém ainda possui edificações características da época de sua fundação, no século 

XIX, e das primeiras décadas do século XX. Todavia, o centro histórico da cidade 

encontra-se, em seu conjunto, pouco preservado e, em alguns aspectos, bastante 

descaracterizado, necessitando que sejam tomadas providências urgentes em relação 

tanto à sua preservação quanto ao seu agenciamento e valorização no contexto 

urbano. Tais iniciativas cabem principalmente à administração municipal e à população 

local, uma vez que a cidade não possui monumentos tombados nos níveis federal e 

estadual. Por outro lado, as iniciativas voltadas para uma política municipal de 

proteção ao patrimônio são recentes, motivadas, sobretudo, pela Lei do ICMS do 

Patrimônio Cultural. Seguindo as diretrizes estabelecidas pelo IEPHA/MG, têm-se a 

Lei n. 1.208, de 27 de março de 2002, que trata da proteção do Patrimônio Cultural de 

Capelinha, e o Decreto n. 007, de 3 de abril de 2002, que dispõe sobre o Conselho 

Municipal de Patrimônio Cultural de Capelinha. Apesar da realização de um primeiro 

inventário dos bens de interesse histórico, o município de Capelinha ainda não 

procedeu ao tombamento de suas edificações de maior relevância, o que não significa 

que não venha investindo na preservação de bens culturais, sendo responsável, por 

exemplo, pela reforma dos prédios do Hospital Municipal São Vicente de Paula e do 

Centro de Referência Cultural, Ecológica e Turística. Além disso, o município vem 

atuando no campo da Educação Patrimonial e na capacitação de agentes culturais. 

Contudo, apesar da existência de uma política municipal de proteção ao patrimônio 

histórico, ainda em fase de consolidação, o município enfrenta toda uma série de 

dificuldades financeiras e de recursos técnicos para atuar no setor. Nesse sentido, 

recomenda-se não apenas o apoio técnico, mas um acompanhamento maior das 

ações municipais por parte dos órgãos executores do PRODETUR em Minas Gerais, 

sobretudo do IEPHA e da Unidade Executora Estadual do Programa. 
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1.2 Couto de Magalhães de Minas 

 

O pequeno arraial de Rio Manso, nome antigo da atual cidade de Couto de Magalhães 

de Minas, tem sua origem em 1725, ano da chegada ao local dos bandeirantes 

paulistas, chefiados por Sebastião Leme do Prado. Durante todo o período colonial, o 

povoado de Rio Manso teve o seu crescimento contido, em virtude da rígida 

administração e do monopólio real sobre o Distrito Diamantino. Contudo, a partir da 

decadência da mineração, a localidade começou a desenvolver-se a partir da 

agricultura e, principalmente, do comércio, transformando-se em ponto de parada e 

pouso de tropeiros, devido à sua localização privilegiada, próxima de Diamantina e no 

sentido nordeste de Minas. A capela primitiva, dedicada a Nossa Senhora da 

Conceição, foi provavelmente edificada em período anterior a 1779. Formado o 

povoado, foi, em 1839, elevado a distrito de Diamantina, com a denominação de Rio 

Manso. A freguesia foi criada por lei provincial em 1853, e seu primeiro vigário foi o 

padre Manuel José Lourenço de Seixas. Em 1938, ainda pertencendo ao município de 

Diamantina, recebeu nova denominação, em homenagem ao ilustre político e escritor 

José Vieira Couto de Magalhães. A Lei n. 2.764, de 30 de dezembro de 1962, criou o 

município, com o nome de Couto de Magalhães de Minas. 

Além da capela matriz de Nossa Senhora da Conceição e a do Bom Jesus do 

Matozinhos, monumentos tombados em nível estadual, Couto de Magalhães possui 

alguns exemplares de sua arquitetura colonial, principalmente residências localizadas 

na avenida Diamantina (antigamente rua Direita, caminho obrigatório dos tropeiros), 

que também foram alvo de tombamento, neste caso, por parte da administração 

municipal. O povoado de São Gonçalo das Canjicas, na zona rural do município, 

também deve ser destacado, uma vez que ainda preserva muitas de suas 

características originais. Segundo consta, sua ocupação se deu a partir da vinda de 

escravos provenientes do Arraial do Tijuco e que para ali foram trabalhar na 

mineração. Além da capela de São Gonçalo, de aspecto simples e singelo, há um 

conjunto de casas de porte bem pequeno, com janelas e portas de madeira. O 

conjunto arquitetônico de São Gonçalo das Canjicas também encontra-se tombado 

pelo município. 
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Dentre as festividades tradicionais do município, destaca-se a festa de Nossa Senhora 

do Rosário, realizada no mês de setembro, ocasião em que a cidade recebe o maior 

número de turistas. São três dias de comemoração, que incluem levantamento de 

mastro, missa, procissão, reinado e a folclórica dança da marujada. 

Motivado pelos benefícios advindos da Lei do ICMS do Patrimônio Cultural, o 

município vem atuando de forma sistemática na área do patrimônio cultural, 

procedendo ao tombamento das edificações de maior valor histórico e investindo em 

projetos de educação patrimonial, sobretudo a partir das escolas municipais. A política 

municipal de proteção do patrimônio cultural foi instituída pela Lei n. 489, de 5 de abril 

de 2001, e o Conselho Municipal de Patrimônio, pelo Decreto n. 05, de 11 de abril de 

2001. O órgão responsável pela gestão do patrimônio é a Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Cultura. Como indicativo importante da qualidade do trabalho 

que vem sendo realizado pelo município, Couto de Magalhães de Minas aparece entre 

os vinte municípios que possuem as maiores participações do ICMS-patrimônio 

cultural no volume total do ICMS repassado pelo estado. 

Contudo, e de modo geral, trata-se de município pequeno e com poucos recursos 

financeiros para atender a todas as necessidades da área. Alguns imóveis tombados e 

que são de propriedade particular estão necessitando de reparos, e é preciso pensar 

em alternativas para a solução desses problemas, como o estabelecimento de 

parcerias envolvendo os proprietários e a iniciativa privada local. 
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QUADRO 1.1 

Patrimônio Histórico-Cultural do município de Couto de Magalhães de Minas do Pólo Turístico do Vale do Jequitinhonha – 
Caracterização geral dos imóveis tombados – Minas Gerais – 2003 

(Continua) 

NOME E IDENTIFICAÇÃO 
ICONOGRÁFICA 

ESFERA DE 
TOMBAMENTO 

DESCRIÇÃO VISITAÇÃO 

CONDIÇÕES/FLUXO 

ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO 

DIRETRIZES/ 

RECOMENDAÇÕES 
 
 
 

 

Igreja Matriz de Nossa Senhora da 
Conceição 

Estadual 
 
IEPHA/MG 
Decreto n: 
18.531, de 
2/6/1977. 

Edificação construída em data 
posterior a 1779. Destaca-se na 
malha urbana por estar recuada 
e isolada em uma esplanada, no 
centro de um adro gramado e 
arborizado, cercado por muro de 
pedras. Estrutura autônoma em 
madeira e vedação em adobe e 
taipa. O programa é típico da 
arquitetura colonial mineira, 
compondo-se de nártex, coro, 
nave única, capela-mor e 
sacristia, nos fundos. Torre 
central com porta única e duas 
sacadas protegidas por guarda-
corpos de ferro. As vergas dos 
vãos são em ponta, remetendo 
aos arcos góticos. Possui 
magnífico forro, atribuído ao 
guarda-mor José Soares de 
Araújo. Os retábulos, de 
estrutura simples, são recobertos 
com desenhos em tromp lóeil, 
compensando com efeitos de 
ilusão a ausência de talha. 

O acesso é permanente. 
Aberta diariamente das 
7 às 19 horas. A época 
de maior visitação é nos 
feriados e o fluxo mais 
intenso é na época da 
realização das festas 
tradicionais. 

Entre regular e ruim, 
necessitando de 
intervenção. 
A cobertura apresenta 
telhas soltas e quebradas, 
ocasionando infiltrações 
nos elementos internos. O 
belíssimo forro e os 
painéis da capela-mor 
precisam passar por 
obras de restauração, 
pois estão em péssimo 
estado. O piso em 
madeira da capela-mor 
apresenta ataque de 
cupins e a sacristia passa 
atualmente por reformas. 
O reboco e a pintura das 
alvenarias e das peças 
estruturais foram feitos 
recentemente. O reboco 
de barro foi, em muitos 
pontos, substituídos por 
reboco de cimento. Não 
foram encontrados 
extintores de incêndio. 
 

Necessidade urgente de 
restauração dos 
elementos artísticos 
integrados e de 
restauração 
arquitetônica. 
O IEPHA/MG tem 
projeto de restauração 
orçado em R$ 
250.000,00, o qual 
deverá ser incorporado 
ao PDITS. 
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(Continua) 

NOME E IDENTIFICAÇÃO 
ICONOGRÁFICA 

ESFERA DE 
TOMBAMENTO 

DESCRIÇÃO VISITAÇÃO 

CONDIÇÕES/FLUXO 

ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO 

DIRETRIZES/ 

RECOMENDAÇÕES 
 
 

 
 
 

 

Igreja do Senhor Bom Jesus do 
Matozinhos 

Estadual 
 
IEPHA/MG 
Decreto n. 
18.531 de 
2/6/1977. 

Igreja construída provavelmente 
no início do século XIX, situada 
no meio de uma praça plana, 
gramada e arborizada, com 
várias palmeiras e dois renques 
de jacarandás paralelos às 
fachadas laterais. O partido é 
simples, com nártex, coro, nave 
única, capela-mor e sacristia nos 
fundos. Estrutura em madeira e 
taipa, com cobertura de duas 
águas. Destacam-se na fachada 
a torre central de madeira, a 
porta única almofadada e duas 
sacadas protegidas por guarda-
corpos de ferro e postigos de 
madeira. O forro da nave e da 
capela-mor formam uma 
abóbada facetada. O antigo forro, 
com pintura do fim do século 
XVII, foi retirado pelo IEPHA para 
ser restaurado. Destaque para o 
altar lateral em estilo dom João 
V, que mantém a policromia e o 
douramento originais. 
 

O acesso é permanente. 
Aberta diariamente das 
7 às 19 horas. A época 
de maior visitação é nos 
feriados e o fluxo mais 
intenso é na época da 
realização das festas 
tradicionais. 

Entre regular e ruim, 
necessitando intervenção. 
O belíssimo forro precisa 
de restauração completa 
para ser instalado 
novamente na igreja. A 
cobertura apresenta 
telhas soltas ou 
quebradas. A pintura e o 
reboco externos estão 
desgastados. Uma das 
portas apresenta ataque 
de cupins. As janelas da 
sacristia são recentes e 
descaracterizam a 
edificação, assim como o 
piso de marmorite da 
nave. O altar-mor e os 
altares laterais 
apresentam peças soltas 
ou atacadas por cupins. O 
cruzeiro de madeira do 
adro está bastante 
ressecado. Não há 
extintores de incêndio 

O IEPHA/MG tem 
projeto de restauração 
do forro e deverá incluir 
os trabalhos de 
conservação preventiva, 
com o fim de solucionar 
os problemas 
detectados. Este projeto 
deverá ser incorporado 
ao PDITS. 
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(Continua) 

NOME E IDENTIFICAÇÃO 
ICONOGRÁFICA 

ESFERA DE 
TOMBAMENTO 

DESCRIÇÃO VISITAÇÃO 

CONDIÇÕES/FLUXO 

ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO 

DIRETRIZES/ 

RECOMENDAÇÕES 
 

 

Fazenda Tijucussu 

Municipal 
 
Conselho 
Deliberativo do 
Patrimônio 
Decreto n. 02, de 9 
de abril de 2002. 

Construída no início do século 
XIX, é uma das poucas 
edificações rurais do município 
que preserva características 
próprias do período colonial. Seu 
modelo é bem original, com 
partes do piso em assoalho, 
paredes em pau-a-pique, telhado 
em várias águas. Os panos de 
alvenaria, com pintura branca, 
são vazados por esquadrias de 
verga reta. Possui gracioso 
guarda-corpo de treliça. 
 

 

Propriedade particular, 
localizada às margens 
da estrada do povoado 
do Tijucussu, o que 
garante o acesso em 
termos da visualização 
externa. Para conhecer 
o interior, só com 
autorização dos 
moradores. 

Conforme laudo de 
vistoria enviado pelo 
município ao IEPHA/MG, 
o imóvel encontra-se em 
bom estado de 
conservação. 

 
_____ 

 
 

 

Conjunto de Moinhos da Fazenda 
Felícia 

Municipal 
 
Conselho 
Deliberativo do 
Patrimônio 
Decreto n. 02, de 9 
de abril de 2002. 

 

A grande caída de água existente 
no local possibilitou a construção, 
nos séculos XVIII e XIX, de 12 
moinhos de fubá, restando 
apenas quatro. Trata-se de 
pequenas edificações em 
estrutura de madeira e baldrame 
de pedra. Os esteios alongam-se 
até o ribeirão, criando um porão 
alteado, tipo “palafita”. Mantêm o 
maquinário original: pedras de 
mó com engrenagem e 
recipientes de madeira. 

Propriedade particular, 
localizada na zona rural. 
Para visitação, é preciso 
autorização do 
proprietário. 

Conforme laudo de 
vistoria enviado pelo 
município ao IEPHA/MG, 
o imóvel encontra-se em 
estado de conservação 
regular, observando-se a 
deteriorização dos seus 
elementos. O imóvel 
necessita, principalmente, 
de recuperação dos 
telhados e rebocos. 

Dado o interesse 
histórico e turístico 
deste conjunto, 
recomenda-se que o 
município procure o 
apoio técnico do 
IEPHA/MG para a 
elaboração de projeto e 
que estabeleça parceria 
com o proprietário para 
que o mesmo seja 
aberto de forma 
permanente a visitação 
pública. 
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(Continua) 

NOME E IDENTIFICAÇÃO 
ICONOGRÁFICA 

ESFERA DE 
TOMBAMENTO 

DESCRIÇÃO VISITAÇÃO 

CONDIÇÕES/FLUXO 

ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO 

DIRETRIZES/ 

RECOMENDAÇÕES 
 
 

 
 

Conjunto Arquitetônico de São 
Gonçalo das Canjicas 

Municipal 
 
Conselho 
Deliberativo do 
Patrimônio 
Decreto n. 02, de 9 
de abril de 2002. 

Pequeno lugarejo formado pela 
Capela de São Gonçalo e 
algumas casas de pequeno 
porte, construídas no século XIX. 
Segundo relatos orais, foi 
povoado inicialmente por 
escravos trazidos do Arraial do 
Tijuco para trabalharem na 
extração de diamante, ouro e 
pedras preciosas. O nome 
Canjicas está relacionado às 
características do ouro 
encontrado na região, ou seja, 
em formato granulado. 

O acesso é permanente 
ao conjunto, que se 
encontra localizado na 
zona rural do município. 

Conforme laudo de 
vistoria enviado pelo 
município ao IEPHA/MG, 
o estado de conservação 
do conjunto é bom, porém 
necessitando de alguns 
cuidados. 

Recomenda-se que o 
município faça parceria 
com os proprietários dos 
imóveis residenciais 
tombados, para 
implementação das 
ações de conservação 
preventiva. 

 

 
 
 

 

Casa térrea da avenida Diamantina n. 
1.168. 

Municipal 
 
Conselho 
Deliberativo do 
Patrimônio. 
Decreto n. 02, de 9 
de abril de 2002. 
 

 

Casa que pertenceu a família 
tradicional do antigo povoado de 
Rio Manso, porém sem a data 
precisa de sua construção. 
Implanta-se no alinhamento da 
avenida, com o entorno com 
jardins e pomar, e desenvolve-se 
em partido retangular alongado. 
Cobertura em duas águas com 
telha colonial, gracioso beiral, 
combinando com cimalha e 
cachorrada arremata parte do 
beiral. A fachada é vazada por 
janelas e portas de vergas retas 
e enquadramento de madeira. 

 

Propriedade particular, 
localizada no núcleo 
urbano, sendo que 
apenas a fachada pode 
ser considerada aberta 
à contemplação dos 
visitantes. 

Conforme laudo de 
vistoria enviado pelo 
município ao IEPHA/MG, 
o imóvel encontra-se em 
estado de conservação 
regular, necessitando de 
alguns cuidados. 

Recomenda-se que o 
município faça parceria 
com os proprietários dos 
imóveis residenciais 
tombados, para a 
implementação das 
ações de conservação 
preventiva. 

 
 

(Continua) 
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NOME E IDENTIFICAÇÃO 
ICONOGRÁFICA 

ESFERA DE 
TOMBAMENTO 

DESCRIÇÃO VISITAÇÃO 

CONDIÇÕES/FLUXO 
ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO 
DIRETRIZES/ 

RECOMENDAÇÕES 
 
 
 

 

Sobrado da avenida Diamantina n. 
1.108 

Municipal 

 

Conselho 
Deliberativo do 
Patrimônio 

Decreto n. 02, de 9 
de abril de 2002. 

Edificação da primeira metade do 
século XIX. Encontra-se 
implantada no alinhamento da 
avenida, com o entorno com 
jardins e pomar, e desenvolve-se 
em partido retangular compacto, 
com puxado referente a serviços. 
A fachada compõe-se, no 
pavimento superior, de janelas 
de verga reta e, no térreo, de 
janelas e portas, também em 
verga reta, com enquadramento 
de madeira. Cobertura em quatro 
águas, de telha colonial, com 
beiral arrematado por graciosa 
combinação de cimalha e 
cachorrada. 

Propriedade particular, 
localizada no núcleo 
urbano, sendo que 
apenas a fachada pode 
ser considerada aberta 
à contemplação dos 
visitantes. 

Conforme laudo de 
vistoria enviado pelo 
município ao IEPHA/MG, 
o imóvel encontra-se em 
bom estado de 
conservação, porém 
necessitando de alguns 
cuidados. 

Recomenda-se que o 
município faça parceria 
com os proprietários dos 
imóveis residenciais 
tombados, para a 
implementação das 
ações de conservação 
preventiva. 

 

 
 

 
 

Casa térrea da avenida Diamantina n. 
1.134 

Municipal 

 

Conselho 
Deliberativo do 
Patrimônio 

Decreto n. 02, de 9 
de abril de 2002. 

 

Localizada próxima ao córrego 
da Fome, nas imediações da 
igreja Matriz. Não há outras 
informações históricas sobre 
essa casa. Implantada no 
alinhamento da avenida, possui 
cobertura em duas águas, com 
telha colonial, desenvolvendo-se 
em partido retangular alongado. 
A fachada é vazada por janelas e 
portas de vergas retas e 
enquadramento de madeira. 

 

Propriedade particular, 
localizada no núcleo 
urbano, sendo que 
apenas a fachada pode 
ser considerada aberta 
à contemplação dos 
visitantes. 

Conforme laudo de 
vistoria enviado pelo 
município ao IEPHA/MG, 
o imóvel encontra-se em 
bom estado de 
conservação, porém 
necessitando de alguns 
cuidados. 

Recomenda-se que o 
município faça parceria 
com os proprietários dos 
imóveis residenciais 
tombados, para a 
implementação das 
ações de conservação 
preventiva. 

 

 
 
 
 

 
(Conclusão) 
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ICONOGRÁFICA 

ESFERA DE 
TOMBAMENTO 

DESCRIÇÃO VISITAÇÃO 

CONDIÇÕES/FLUXO 
ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO 
DIRETRIZES/ 

RECOMENDAÇÕES 
 
 
 

 

Casa térrea na avenida Diamantina n. 
1.156 

Municipal 

 

Conselho 
Deliberativo do 
Patrimônio 

Decreto n. 02, de 9 
de abril de 2002. 

 

Apesar da falta de registros 
documentais, o imóvel parece 
datar da primeira metade do 
século XIX. Encontra-se 
implantado no alinhamento da 
avenida, com o entorno com 
jardins e pomar, e desenvolve-se 
em partido retangular alongado, 
com puxado posterior referente a 
serviços, colado na casa vizinha. 
A cobertura é em duas águas 
com telha colonial e gracioso 
beiral, combinando cimalha e 
cachorrada. A fachada é vazada 
por janelas e portas de vergas 
retas e enquadramento de 
madeira. 

Propriedade particular, 
localizada no núcleo 
urbano, sendo que 
apenas a fachada pode 
ser considerada aberta 
à contemplação dos 
visitantes. 

Conforme laudo de 
vistoria enviado pelo 
município ao IEPHA/MG, 
o imóvel encontra-se em 
estado de conservação 
regular, necessitando de 
cuidados. 

Recomenda-se que o 
município faça parceria 
com os proprietários dos 
imóveis residenciais 
tombados, para a 
implementação das 
ações de conservação 
preventiva. 

 

 


